
 
 
 
 
 

 

1 - Introdução Tabela S-2230 – Afastamento Temporário  

 

 

RESUMO: Com base no Decreto nº 8373/2014 que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), assim como as exigências constantes nas documentações técnicas, 

o presente trabalho tem por objetivo principal demonstrar a correta parametrização nas rotinas da tabela S2230 – 

Afastamento Temporário.  

 

É uma abordagem objetiva que visa incentivar e proporcionar suporte nas rotinas diárias do Departamento 

Pessoal/Recursos Humanos. 

 

O trabalho está dividido em 10 (dez) tópicos: 

1 - Introdução Tabela S-2230 – Afastamento Temporário 

2 – Apresentação Tabela S-2230 – Afastamento Temporário 

3 – Procedimento nos “Parâmetros Interno” 

4 – Parametrização das Ocorrências 

5 – Cadastro Código do Profissional da Saúde 

6 – Condição de Afastamento 

7 – Rotinas nos lançamentos de atestados médicos 

8 – Cadastro de Afastamento módulo FLP 

9 – Prazo de Envio  

10 – Afastamento por Férias 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

2 – Apresentação Tabela S-2230 – Afastamento Temporário  

 

Evento utilizado para informar os afastamentos temporários dos empregados ao trabalho, por qualquer motivo de 

afastamento (vide tabela 18 do layout vigente), bem como eventuais alterações e prorrogações. 

 

Os afastamentos poderão ser informados das seguintes rotinas: Frequência, Ficha Médica, Ficha de Conduta, desde 

que as ocorrências utilizadas estejam devidamente parametrizadas, conforme informaremos a seguir. Também 

através da Folha de Pagamento no menu Afastamento, porém este normalmente é utilizado para registrar os 

afastamentos superiores há 15 dias, onde o funcionário ficará como “afastado” no cadastro. 

 

- Atestados de horas não devem ser enviados ao eSocial, sendo necessário neste caso utilizar uma ocorrência que 

não esteja a parametrizada para envio. 

 

Devem ser informados ao eSocial: 

• Atestados de 1 dia: somente casos de Acidente/Doença relacionada ao Trabalho, com CID, CRM e quantidade de 

dias Obrigatório 

• Atestados acima de 3 dias: demais casos, com CRM e Quantidade de dias obrigatório 

• Suspensão: para as categorias [10x,xxx,xxx] 

 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 

 



 
 
 
 
 

 

• Os empregados que estiverem afastados por qualquer motivo não poderão ter nenhum tipo de 

movimentação enviada ao eSocial, sendo aceito somente o óbito. 

 

• Escolher uma rotina padrão para lançamento de atestado, para não gerar em vários lugares diferentes. 

 

 

• PRÉ-REQUESITO: VALE LEMBRAR QUE ESTE EVENTO SOMENTE SERÁ ENVIADO SE O EVENTO S2200 ESTIVER 

CONSTANDO NA BASE DO ESOCIAL COM STATUS SUCESSO.  

 

• Não é possível registrar o início de afastamento em data futura, exceto se o motivo de afastamento for 

férias, cuja data de início ou fim não ultrapasse 60 dias do envio do evento. 

 

• Em relação ao término do afastamento, poderá ser registrado o retorno em data futura não superior a 15 

dias da data do início. 

 

Base: Documentação Técnica E-Social - Manual 

 https://portal.esocial.gov.br/manuais/mos-2-5-01.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

3 – Procedimento “Parâmetro Interno”  

Com Base no “Artigo 75, § 4º e 5º do Decreto 3.048/99”, existe nos parâmetros internos uma nova descrição quando 

ocorre o cadastramento do CID no sistema. 

“e.social Nº de dias para identificação de atestados do mesmo grupo de CID dentro do período de 60 dias”. 

ATENÇÃO: O cadastro do CID no sistema deverá ser de acordo com a divulgação oficial pelo órgão responsável 

(OMS – Organização Mundial da Saúde) é de extrema importância realizar a conferência desses códigos para não 

ocorrer críticas nos registros enviados ao eSocial. 

(https://www1.sped.fazenda.gov.br/login/sped/appmanutencaotabelas) 

 

 

Importante: “A indicação da Classificação Internacional de Doenças (CID) em atestados médicos só pode ser feita 

pelo médico com autorização expressa do paciente, essa exigência, prevista na Resolução 1685/2002 do Conselho 

Federal de Medicina, que trata da emissão de atestados médicos.” 

https://www1.sped.fazenda.gov.br/login/sped/appmanutencaotabelas


 
 
 
 
 

4 - Parametrização das Ocorrências 

 

A ocorrência de Atestado que será enviada ao eSocial, deverá ter o código interno da ocorrência “ATESTADO” e o 

“Código da Condição eSocial” selecionada na aba Configurações I e na aba Configurações II, deve estar marcada 

para deixar histórico na Ficha de Conduta, Digitação Histórico (FRQ) conforme segue: 

Exemplos: 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



 
 
 
 
 

 

 

Já a ocorrência de Suspensão que será enviada ao eSocial, deve ter o código interno da ocorrência “SUSPENSÃO” e 

“Codigo da Condição eSocial” selecionada na aba Configurações I e na aba Configurações II, deve estar marcada 

para deixar histórico na Ficha de Conduta, Digitação Histórico (FRQ) e punição, conforme segue: 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

Observação: Caso tenha lançamento de suspensão e atestado que não deve ser enviado ao eSocial, deverá ter as 

ocorrências sem os respectivos códigos de ocorrência interna associada. 

Somente para o lançamento da suspenção, deverá ser criado um cadastro de punição onde habilitará a quantidade 

de dias pelas rotinas, conforme exemplo abaixo: 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

5 - Cadastro Código do Profissional da Saúde 

 

Para realizar o cadastro do Registro Profissional externo, sugerimos seguir os seguintes procedimentos: 

 

1º Cadastrar o Código do Profissional da Saúde, com base no exemplo abaixo. 

 

Módulo SRH - Acesso ao Menu:  Médico – Cadastro - Registro  

 

  ATENÇÃO: verificar o tipo do Registro do Profissional para o correto cadastramento.  

 

 

Para realizar o cadastro do Profissional da Saúde interno, sugerimos seguir os seguintes procedimentos 

1º Cadastrar o Código do Profissional da Saúde, com base no exemplo abaixo. 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
Módulo SRH - Acesso ao Menu:  Médico – Cadastro - Registro 

 

2º Cadastro do Profissional da Saúde, com base no exemplo abaixo. 

Módulo SRH – Acesso ao Menu:  Médico – Cadastro – Profissional da Saúde 

  ATENÇÃO: nas rotinas 

para execução da ocorrência de “atestado” deverá ser digitado o código do profissional. 

 

 



 
 
 
 
 

 

6 - Condição de Afastamento 

 

Implementado campos dos Motivos de Afastamento eSocial de acordo com o layout para correlação com os códigos 

do sistema. 

IMPORTANTE: “Atestado p/ Doença Trabalho” e “Atestado p/ Acidente Trabalho” e estes devem ter os respectivos 

códigos eSocial associados. 

 

- Acesso ao Menu: Cadastros – Cadastros Auxiliares – Condições de Afastamento 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

7 - Rotinas nos Lançamentos de Atestados Médicos 

1 – Lançamento pelo módulo Frequência Origem S2230: 

 

 



 
 
 
 
 

 

2 – Lançamento pelo módulo RH “Ficha Médica” Origem S2230:  

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – Lançamento no módulo FLP – Ficha de conduta 

 



 
 
 
 
 
4 – Lançamento pelo módulo Folha de Pagamento “Afastamento” Origem S2230:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

8 - Cadastro de Afastamento Módulo FLP 

 

Tela utilizada para afastar, alterar ou retornar um afastamento. Fizemos adequações conforme a tabela S-2230 do 

manual do eSocial, como a inclusão da opção Término Serviço Militar e Tipo de acidente de trânsito. 

 

Utilizada normalmente somente para afastamentos acima de 15 dias. Lembrando que nesses casos, antes de fazer 

este cadastro deve ter enviado os atestados ao eSocial dos primeiros 15 dias. 

 

- Acesso ao Menu: Cadastros – Funcionários – Afastamento 

 

 

 

 

https://s3.amazonaws.com/cdn.freshdesk.com/data/helpdesk/attachments/production/43019544946/original/Dftl_qKzvUUgyrX-D-JBUp3kZu-LBiyhuw?1546971266


 
 
 
 
 

9 - Prazo de Envio 

  

Doença/Acidente não relacionado ao trabalho: 

▪ A partir de 3 dias até 15 dias: prazo de envio até o dia 7 do mês subsequente; 

▪ A partir de 16 dias: deve ser enviado no 16º dia de Afastamento. 

 

Doença/Acidente relacionada ao trabalho 

▪ De 1 dia até 15 dias: prazo de envio até o dia 7 do mês subsequente; 

▪ A partir de 16 dias: deve ser enviado no 16º dia de Afastamento. 

 

1º Exemplo: O colaborador Fernando Siqueira entregou no RH atestado de 14 dias, iniciando em 02/01/2019, como 

esse afastamento é de 14 dias você tem até o dia 07 do mês seguinte para informá-lo ao ESocial, ou seja, você pode 

enviar o afastamento do Fernando Siqueira até o dia 07/02/2019.                                    

2º Exemplo: No dia 02/01/2019 a colaboradora Danieli Mendes, teve um acidente de percurso ao trabalho, o 

médico a afastou por 20 dias, nessa a situação a empresa deverá informar o afastamento da Danieli Mendes no 16º 

dia da ocorrência, ou seja, a empresa enviará o evento S-2230 até o dia 17/01/2019 quando o afastamento 

completar 16 dias. 

 

IMPORTANTE: O CID deixou de ser campo obrigatório, porém será através dele que você conseguirá verificar se 

há afastamento pelo mesmo motivo “15 dias” dentro do prazo de 60 dias. Neste caso, o CID ainda se torna uma 

informação importante para a rotina da área e sugerimos que sempre seja informado no sistema. 

 

Base Legal: “art. 75, § 4º e 5º do Decreto 3.048/99” 

 

 

 



 
 
 
 
 
Para quem utiliza a rotina de Ficha Médica no módulo de Recursos Humanos, há um parâmetro no caminho 

Cadastros>Parâmetros onde o sistema avisará sobre os atestados acima de 15 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: “A indicação da Classificação Internacional de Doenças (CID) em atestados médicos só pode ser feita 

pelo médico com autorização expressa do paciente, essa exigência, prevista na Resolução 1685/2002 do Conselho 

Federal de Medicina, que trata da emissão de atestados médicos.” 

 

 



 
 
 
 
 

10 - Afastamento por Férias 

 

Férias são consideradas com afastamento temporário do trabalho e serão informadas ao eSocial através da S-2230, 

que será gerada na rotina de Recibo de férias.  

Ao gerar a rotina de Recibo de Férias não será necessário enviar o Aviso de Férias. 

Na S2230 serão informadas somente as questões de afastamento, sendo que as informações de cálculo serão 

informadas juntamente com os eventos de Folha de Pagamento (S-1200) 

- As férias é o único afastamento que pode ser enviado antecipadamente ao eSocial, sendo que pode ser enviado 

com até 60 dias de antecedência.  

 

-Acesso ao Menu: Férias – Recibo de Férias – Cálculo do Recibo 

 

                 

 

  



 
 
 
 
 
Uma vez geradas as férias e enviada com sucesso ao eSocial, se houver necessidade de serem canceladas, estas 

devem ser excluídas do eSocial primeiramente, pela rotina: 

 

 

Módulo FLP: Cadastro> Funcionários> Histórico de Férias> Cancelamento. 

 

 


